30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.12.2022	
PROJETO DE LEI 1742/2022 DO DEPUTADO PIMENTEL
O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Encaminho o projeto ao Deputado Alan para dar o parecer. 
	O SR. ALAN QUEIROZ – Mais uma vez, Senhor Presidente, venho a esta tribuna para manifestar o nosso parecer ao Projeto de Lei 1742/2022, do eminente Deputado Pimentel. Quero até parabenizá-lo aqui, Excelência, pela propositura. Um projeto de extrema importância para que a gente possa, realmente, debater esse tema tanto no Parlamento estadual quanto nas escolas, onde eu tenho um Projeto de Lei de minha autoria, que a gente levanta também essa grande necessidade de ter essa discussão e do diagnóstico precoce, para que a gente não venha a ter esse número altíssimo de pessoas, hoje, depressivas no nosso Estado, em nosso país. 
	Então, Vossa Excelência, mais uma vez, de uma forma acertada apresenta projeto de tanta necessidade e envergadura. 
Portanto, observando as normas e os ritos regimentais de tramitação, eu sou pela aprovação. Está dentro das legalidades formais, portanto, as Comissões pertinentes dão pela aprovação.
O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em discussão e votação o parecer do Deputado Alan Queiroz. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.

